
 
 
 

 

 

PARECER Nº         /2017 

  

PROJETO DE LEI Nº 7.671/2017  

Apresentado pelo (a) Vereador (a): Cecílio Pedro  

Em: 31.09.2017  

  

  

1. RELATÓRIO  

  

Trata-se de Projeto de Lei que entre outras disposições normativas, em sua 

Ementa: Dispõe sobre a inclusão da Tipagem Sanguínea e do fator RH no capacetes e 

Coletes dos mototaxistas da Cidade de Caruaru e dá outras providências.  

  

Em observância às prerrogativas legais e regimentais ao qual está inserido, é o 

parecer para expor fundamentadamente o entendimento quanto à sua 

constitucionalidade, legalidade e instrumentalidade processual legislativa, observando, 

sobremaneira, a Constituição Federal de 1988, a Lei Orgânica do Município de Caruaru 

e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru.  

  

Aqui está o Relatório, segue a análise. 

 

2. ANÁLISE  

  

A Lei nº 4.762/2009, que além de criar a Autarquia DESTRA, no município de 

Caruaru, indica suas competências. Conforme Segue:  

  

 



 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

Por sua vez, a Lei 5.120, de 21 de Junho de 2011 regulamenta o exercício da 

atividade de “mototáxista”, estabelecendo regras gerais de regulamentação deste 

serviço.  



 
 
 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

Das leis citadas, entende-se que compete a DESTRA a regulamentação, 

padronização, cadastramento, autorização, permissão, concessão, renovação 

cassação, fiscalização e vistoria de todos os veículos destinados a transporte de 

passageiros no Município de Caruaru. 

 

A inclusão da informação pretendida na Projeto de Lei ora analisado, causaria 

um novo modelo de padronização com consequente invasão nas competências da 

Autarquia DESTRA, criando uma nova atribuição.  

  

Nesse sentido, o Artigo 36, inciso III da Lei Orgânica do Município dispõe que:  

  

Art. 36 - São de iniciativa exclusiva do Poder Executivo as leis 

que disponham sobre [...] III – criação, estrutura e atribuições 

de secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da 

administração pública;  

  

 Reforçando o disposto, o Regimento Interno da Câmara de Caruaru assim 

determina:  

  

Art. 131 – É da competência exclusiva do Prefeito a iniciativa 

das leis que: [...] IV – tratem de criação, estruturação e 

atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e 

órgãos da administração pública.  

  

 No que concerne à iniciativa da matéria, entende-se que esta padece de vício 

formal por afrontar ao disposto no art. 36, III, da nossa Lei Orgânica, que atribui 

privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que criem atribuições 

para órgãos municipais, o qual está em consonância com o disposto no art. 61, § 1º, II, 

e, da constituição Federal.  

 

3. CONCLUSÃO  

  

 Diante do exposto, conclui-se que o objeto do projeto de lei sob análise, resta 

inviável por criar atribuição a Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos da 

administração pública, que reclama a iniciativa do chefe do Poder Executivo, 



 
 
 

 

apresentando vício formal de inconstitucionalidade, por desvio de poder legislativo.     

Este é o parecer, salvo melhor juízo.  

  

Assessoria da Comissão de Legislação e Redação de Leis 
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Caruaru, 21 de novembro de 2017. 
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